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FCM/UNICAMP 
 
COMUNICADO Nº 7 – CORONAVÍRUS 
 
Senhores Chefes de Departamento 
 
Tendo em vista as necessidades do Hospital de Clínicas para organizar as escalas de 
atividades em função da pandemia do COVID-19, a Diretoria da FCM solicita aos Chefes de 
Departamento que: 
 

1. Organizem as atividades dos docentes e dos médicos contratados pela FCM 
(UNICAMP e FUNCAMP) em função de suas respectivas expertises para atender as 
necessidades do HC, em substituição às atividades suspensas nos ambulatórios, 
enfermarias e centros de saúde. 

 
2. Verifiquem as possibilidades de que docentes e médicos contratados possam 

oferecer períodos adicionais de atividades assistenciais, visando atender as 
necessidades do HC. Destaco que não há dispensa de atividades, mas sim 
reorganização das atividades de acordo com o contrato de trabalho, ainda que em 
condições especiais ou excepcionais. 

 
3. Apoiem a Superintendência do HC na reorganização das atividades dos médicos 

contratados pelo HC e que atuam em suas especialidades. O modelo administrativo 
do HC delega aos Chefes de Departamentos a gestão de seus médicos contratados 
para a maioria das especialidades e, portanto, neste momento se faz necessária 
competente ação administrativa. 

 
4. Destaco que, administrativamente, é incoerente contratar mais serviços médicos 

enquanto tiver profissionais atuando aquém do que estabelece seu contrato de 
trabalho, respeitando obviamente a expertise de cada um. 

 
5. Evidentemente que estas ações gerenciais devem se subordinar aos critérios já bem 

conhecidos de afastamento de profissionais da linha de frente do cuidado dos 
pacientes com suspeita ou diagnóstico de infecção por COVID-19. 

 
6. O conteúdo deste comunicado poderá ser alterado quando se fizer necessário. 

 
Campinas, 30 de março de 2020. 
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